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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF " Mals tÍabalho, ruvas íeallzarõ9s"
À!M 2021-2024

OfÍcio n." 33512022-GP

Victor GraclflRS.. de 25 dc nolcrnbro de 2022.

Ermo. Senhor-
I-UCIANO DREHE]\,1ER
Presidente da Câmara Nlunicipal de Vereadores
Victor Graelfi RS

.{.ssunto: r\nexar e substituir no Projeto de Lei n." 00512022 as alterações
conlbrme anexo.

Excelentíssinro Senhor Presiderrte.

Na oportunidade em que lhe cumprimento. limos :rtrar,és de r,ossa prcscr.)Ça

enviu Mensagem ao Poder l,egislativo N{unicipal solicitnndo que esta Casa dc Leis.

.iuntc ao Projeto cie Lei Clomplerncntar n." 005,t2021 as alterações conÍorrne seguen'r

cnt ancx()_

Sendo o que tínhamos para o momcnto. dcsclc.já agradecemos a atenÇão

clispensacia. r'enor'anclc) roLos de elelada estima e clevado aprcço.

,A.tenciosamente.

.-l/ ) \'-r/l )*-ff -)
]ON ANDRE KOECHE
Prefeito Municipal

JL .3!
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" MairÍíabalho, novar íealirâfr€Í'
À0 2021-2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTÁR NO.O.ã./2022.

Altera a Lei (iomplementãr no 1755/2017 (C rídigo
'Iributário Municipal) Anero V - Tabela de Valores,
alíquotas e Formulas - Tara dc Localização dc
Estâbelecimentos e Funcionamento de .{ti\,idades.

Art. lo Fica o Podel l\eculir o aulorizacl: a alleral o quadro Lle Atir'idacles
Iilenluais dentro c1o ,,\ncxo V da Lei Clomplerncntar' 1.755.,1017.

Grupo Atividades Autônomos - Pessoa Física Qtd. VRMs
Anual

N{édicos. Dentistas. Odontó1ogos. Engenheiros.
Arcluitetos. Acllogados. Contadores e

Ir isiotelapeul as

28

A-1 l)emais protissionais cot.tr nír.el superiol 1) -7\

B

Despachantes. Prdó1icos. Represerltantes
('omcrciais- {lorrctores de Imór'eis- ClorreÍoles
dc Segulos. (lorretor-es de Veícrilos. Clorrctorcs
de títulos cluaisLluel. Despachantes. Iócnicos enr

C'ontabilidade. Fonoautlió1ogo. Químico.
Nutricionista. l'sictilogo. Farmacôutico.
Consultoria e Assessoria []inrpresarial

17.50

B-1 Demais prolissionais com nír'el rnetlio I 2.25

C

AIÍniate. Fotógraíõ. Ourivcs. \,{otorista. Freteiro.
.loalheiro. Relojociro. Instalador Elétrico"
Instalador Sanithrio, ProÍàssor. DatilóglaÍb^
Lavadtlr dc ,,\utomór eis. Conjunto Musical.
LlnÍcr;leiro. lVlecanógra{'o. Rádio-Técnico.
Illetricista. Mecânico. ('lrapeador. Condutor de
Automór'eis. I axis. ,,\genciador dc Propagandas.
'l-écnico Ag.ropccuár'io. Detetir,c Arbitro.
I'o;rcigralb. Estofador. Digitador. Frcteiro. I cle-
lTtensaqen]

D

Pedreiro. Ciarpinteirt-.. Costurciro.'l-ricoleira.
Semador. Sapateiro. Marceneiro. Pir.rtor.

I:erreiro. Lixaclor" Doceira- Funileiro.
Cozinhcito" r\zr:le j ista. Vidraceiro, Alanrhrador.
Arlesâo. (lalccteiro. iVlirssagista. Servent!'.
Jarclineiro. Farineiro. Babá. I-avadcila.

3.50
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

Tabelas de Valores, Alíquotas e Fórmulas - Taxa de
Estabelecimentos e Funcionamento de Atividades



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF " Mais irabâlho, lovas Íealizarões"
À!M 2021-2024

Carcerciro. Barqueiro. tsarbeiro. Cabeleireiro.
N,Íanicuro e Salào de tseleza

E
Demais atividades exercidas por profissionais
pessoas físicas não abrangidas nos grupos
anteriores

< ,<

l- Nlicroemlrreendedor Indir idual - M I: t 3.50

G
Sociedades de Profissionais - Sociedades Civil e

Sociedades Simples
)) 75

Grupo Atividades - Pessoas Jurídicas Qtd. VRMs
Anual

H lnstituiçõcs Bancálias 1050

I
(lairas Eletrônicos de instituições bancárias
localizados lirra tla sua auência

l 2.25

J Ponto de Relêrência 17.5 0

K

Cor.nórcio. Indústria e outros Prestadores de

Serviços

De0à50rn'
De 50.01 à 100 rr:

De 100.01 à 200 m!
De 200.01 à i00 m'
De 300.01 :i 500 nrz

De 500.01 à 700 m:
De 700.01 à 1000 mr

De 1000"01 à f -i00 m:
De 1500.01 à 3000 m'
De 3000.01 à 5000 m'

De 5000^01 à 10000 m'
Acima de I 0000 m'

10.50 VRNÍ
21 .00 vRNl
i 1.50 vt{]VI
52.50 VR\{
87.50 VR\I
157.50 VR\.,1

227.50 VR\4
262.50 VR\I
297.50 VR\,I
525.00 VR\l
9.15"00 VR\4

1,+00.00

YRNl

\4 Feiras e Eventos
IOU VRMi

dia

N Estandes parÍiculares cm f'eiras e evelrtos
20 VRM /

evento

Atividadcs Eventuais Qtd. VRMs.
I - Licença para Bailc (t'csta re)igiosa) 20

2 - Dcnrais I cstas. bailes e iantales rlatrçantes 50

3 - I-icenças para parques e cilcos pi dia 7í)

4 - Vendedores ambulantes motorizados p/veículo e p/
dia

80

5 - Vendedores ar.nbulantcs não motorizados p/clia 50
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MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF
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" Mais íabalho, hovâ! Íoâllzârões"
À[ 20ã-2021

l/ As instiluições bancárias rleverão pagar a taxa de localizaçào
sobre cada cai.xa eletrônico clisponib iiizado em locais tbra da sua

agência.
B) Em caso cle alteração dc endereço a ta\a será cobrada

integralmente no\ anrente.

Ç Não incidcm laxas nos everltos prorno\:idos pelo lr,lunicípio.
erceto cluanclo hour.cr cstandes parliculares clestinados à r'encla

Art 20 - E,sta lei entrala em vigor após decorriclos 90 (noi,cnta) dias do
plimeilo erercÍeio flnanceiro ao da sua pLrblicacão

GABlNI lli DO l)R[FEITO IvÍI,NICIPAL DE VICTOR GRAEFF -RS"
aus {)7 diits do ntcs \or etnblo du/n,. Je lUll.

Av João Amann, 690 - CEP 99350'000. CNPJ 87.6í 3.485/000í.77 . Fonê!
E-mailr preíeitura@pÍefvictorgraeíÍ.com.br
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" Mals trahalho, hovai rsallzagõe!"
tD 2021-2024

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nt)6/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal:

Apraz-nos cumprimenta-lo, oportunidade pela qual nos dirigimos

a esta egrégia casa legislativa para apresentar o presente Projeto de Lei

n" ......12022, o qual tem por escopo alterar o quadro de Atividades Eventuais

dentro do Anexo V da Lei Complementat 1.7551201,7 .

A pÍesente alteração se faz necessária tendo em vista que o

Município de Victor Graeff busca incessantemente o desenvolvirnento e o

incentivo a implantação de novas empresas que venham gerar renda de prestação

de serviços, melhorando assim a arrecadação e dessa forma criando mais

opoftunidades de emprego e geração de renda.

Ainda assim e não menos importante pensando na valorização do

comercio local e o desenvolvimento de nossas empresas, solicitamos o aumento

da cobrança dos vendedores ambulantes que veem até nosso município para

co merci al i zarem ln u i tas vezes produtos LplL' r1o ssLl 1ocal tem.

de urgência.l]nviamos o presente proieto de lei

-Atenciosamente

Eixmo Sr

Luciano Drehmer

Presidente do Legislatir,o de Victor Glaelf
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